
 

 

 

DOCENTES DO QUADRO E DOCENTES CONTRATADOS 

CALENDARIZAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE 2025/2026 

 

MOMENTOS DATA 

Entrega do relatório de autoavaliação (artº 19º do DR nº 26/2012, de 21 de fevereiro) Até 03.07.2026 

Avaliação e comunicação da proposta à Secção de Avaliação (SADD) do Conselho 

Pedagógico 
Até 15.07.2026 

Avaliação final pela Secção de Avaliação (SADD) do CP (artº 21º do DR nº 26/2012, de 

21 de fevereiro) 
Até 24.07.2026 

Comunicação da avaliação final ao docente avaliado (artº 21º do DR nº 26/2012, de 21 

de fevereiro) 
Até 28.07.2026 

Reclamação (artº 24º do DR nº 26/2012, de 21 de fevereiro) 10 dias úteis 

Decisão da reclamação (artº 24º do DR nº 26/2012, de 21 de fevereiro) 15 dias úteis 

Recurso (artº 25º do DR nº 26/2012, de 21 de fevereiro) 10 dias úteis 

 

N.B.  

1. O relatório de autoavaliação é entregue na secretaria, em formato de papel, e enviado por correio 
eletrónico (versão pdf) diretamente para a coordenadora do departamento a que pertence o/a docente. 
No relatório, para além da referência à formação realizada deve ser anexada cópia do(s) certificado(s) 
dessa formação.  

2. Casos os coordenadores de departamento deleguem a avaliação de algum docente, devem 
reencaminhar-lhe, via correio eletrónico, o relatório do docente a avaliar.  

3. Os prazos são interrompidos entre 1 e 31 de agosto de 2026. 


